
 Decretos
 DECRETO Nº 65.724, 
DE 25 DE MAIO DE 2021

Dá nova redação a dispositivos que especifica do 
Decreto nº 56.638, de 1º de janeiro de 2011, que 
organiza a Secretaria de Turismo e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 56.638, de 1º de janeiro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - a ementa:
"Organiza a Secretaria de Turismo e Viagens e dá providên-

cias correlatas."; (NR)
II - o artigo 1º:
"Artigo 1º - A Secretaria de Turismo e Viagens fica organizada 

nos termos deste decreto."; (NR)
III - o artigo 2º:
"Artigo 2º - Constitui o campo funcional da Secretaria 

de Turismo e Viagens a promoção do turismo como atividade 
econômica estratégica para a geração de emprego e renda e o 
desenvolvimento regional."; (NR)

IV - o "caput" do artigo 3º:
"Artigo 3º - À Secretaria de Turismo e Viagens, além de 

outras funções compreendidas nas disposições do artigo 2º deste 
decreto, cabe:"; (NR)

V - o "caput" do artigo 4º:
"Artigo 4º - A Secretaria de Turismo e Viagens tem a seguinte 

estrutura básica:"; (NR)
VI - o artigo 9º:
"Artigo 9º - O Núcleo de Recursos Humanos é o órgão 

setorial do Sistema de Administração de Pessoal na Secretaria de 
Turismo e Viagens e presta, também, serviços de órgão subsetorial 
a todas as unidades da Pasta."; (NR)

VII - o "caput" do artigo 10:
"Artigo 10 - Os Núcleos adiante indicados são, na Secretaria 

de Turismo e Viagens, órgãos setoriais:"; (NR)
VIII - o artigo 13:
"Artigo 13 - A Consultoria Jurídica tem por atribuição exercer 

a advocacia consultiva do Estado no âmbito da Secretaria de 
Turismo e Viagens."; (NR)

IX - a denominação da Seção I do Capítulo VII e o "caput" 
do artigo 18:

"SEÇÃO I
Do Secretário de Turismo e Viagens
Artigo 18 - O Secretário de Turismo e Viagens, além de outras 

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem as seguintes 
competências:"; (NR)

X - o artigo 27:
"Artigo 27 - O Secretário de Turismo e Viagens e o Coordena-

dor de Turismo, na qualidade de dirigentes de unidades orçamen-
tárias, têm as competências previstas no artigo 13 do Decreto-Lei 
nº 233, de 28 de abril de 1970."; (NR)

XI - os artigos 32 e 33:
"Artigo 32 - O Chefe de Gabinete é o dirigente da frota da 

Secretaria de Turismo e Viagens e tem, em sua área de atuação, as 
competências previstas nos artigos 16 e 18, incisos I, II, III e V, do 
Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 33 - O Diretor do Centro de Administração tem, no 
âmbito da Secretaria de Turismo e Viagens, as competências 
previstas no artigo 18, incisos IV e VI, do Decreto nº 9.543, de 1º 
de março de 1977."; (NR)

XII - do artigo 40:
a) o inciso I:
"I - opinar, nos processos ou projetos que lhe forem subme-

tidos, sobre os planos de desenvolvimento de turismo, elaborados 
pela Secretaria de Turismo e Viagens;"; (NR)

b) o inciso VIII:
"VIII - opinar em todos os assuntos relacionados a turismo que 

lhe forem submetidos pelo Secretário de Turismo e Viagens;"; (NR)
XIII - do artigo 41:
a) os incisos I a IV:
"I - o Secretário de Turismo e Viagens, que é seu Presidente 

e representante do Estado no Fórum Nacional dos Secretários e 
Dirigentes Estaduais de Turismo;

II - o Coordenador de Turismo, da Secretaria de Turismo e 
Viagens;

III - 1 (um) representante de cada uma das seguintes Secre-
tarias de Estado:

a) de Agricultura e Abastecimento;
b) de Desenvolvimento Social;
c) Casa Civil;
d) da Cultura e Economia Criativa;
e) de Desenvolvimento Econômico;
f) dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
g) de Desenvolvimento Regional;
h) da Educação;
i) de Infraestrutura e Meio Ambiente;
j) da Segurança Pública;
k) de Logística e Transportes;
l) dos Transportes Metropolitanos;
IV - 1 (um) representante de cada uma das seguintes entida-

des, de caráter nacional, cuja atividade preponderante se situe no 
Estado de São Paulo:

a) ABAV - Associação Brasileira de Agências de Viagens de 
São Paulo;

b) ABEOC-SP - Associação Brasileira de Empresas de Eventos 
do Estado de São Paulo;

c) ABIH/SP - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis do 
Estado de São Paulo;

d) ABRAJET/SP - Associação Brasileira de Jornalistas de 
Turismo;

e) ABRASEL/SP - Associação Brasileira de Bares e Restau-
rantes;

f) ABRATURR/SP - Associação Paulista de Turismo Rural;
g) ACSP - Associação Comercial do Estado de São Paulo;

h) AMITESP - Associação das Prefeituras dos Municípios de 
Interesse Turístico do Estado de São Paulo;

i) AMITUR - Associação dos Municípios de Interesse Cultural 
e Turístico;

j) ANPF - Associação Nacional de Preservação Ferroviária;
k) APC Brasil - Associação Profissionais de Cozinha do Brasil;
l) APRECESP - Associação das Prefeituras das Cidades Estân-

cia do Estado de São Paulo;
m) AVIESP - Associação das Agências de Viagens Independen-

tes do Interior do Estado de São Paulo;
n) CTET - Centro de Treinamento Educacional e Tecnológico 

(Turismo Náutico);
o) Comissão Paulista de Folclore;
p) FC&VB-SP - Federação de Convention & Visitors Bureaux 

do Estado de São Paulo;
q) FECHSESP - Federação dos Empregados no Comércio 

Hoteleiro e Similares do Estado de São Paulo;
r) FECOMERCIO - Federação do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado de São Paulo;
s) FESESP - Federação de Serviços do Estado de São Paulo;
t) FHORESP - Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e 

Similares do Estado de São Paulo;
u) FRESP - Federação das Empresas de Transportes de Passa-

geiros por Fretamento do Estado de São Paulo;
v) SEBRAE/SP - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empre-

sas de São Paulo;
w) SENAC/SP - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

de São Paulo;
x) SENAR-AR/SP - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

do Estado de São Paulo;
y) SINDEGTUR - Sindicato Estadual de Guias de Turismo do 

Estado de São Paulo;
z) SINDEPAT - Sindicato Nacional de Parques e Atrações 

Turísticas;
z1) SINDETUR/SP - Sindicato das Empresas de Turismo no 

Estado de São Paulo;
z2) SINDIPROM - Sindicato de Empresas de Promoção, Orga-

nização e Montagem de Feiras, Congressos e Eventos do Estado 
de São Paulo;

z3) SPCVB - São Paulo Convention & Visitors Bureau;
z4) SPTURIS - São Paulo Turismo S.A.;
z5) UBRAFE - União Brasileira dos Promotores de Feiras;"; 

(NR)
b) o inciso VI:
"VI - 1 (um) representante de cada uma das seguintes entida-

des, na qualidade de convidadas, sem direito a voto:
a) ABBTUR São Paulo - Associação Brasileira de Turismólogos 

e Profissionais do Turismo do Estado de São Paulo;
b) ABETA - Associação Brasileira de Eco Turismo de Aventura;
c) ABIME - Associação Brasileira de Imprensa de Mídia 

Eletrônica;
d) ABLA - Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis;
e) ABRACCEF - Associação Brasileira de Centros de Conven-

ções e Feiras;
f) ABRESI - Associação Brasileira de Gastronomia, Hospeda-

gem e Turismo;
g) ANPTUR - Associação Nacional de Pesquisa em Pós-

-Graduação em Turismo;
h) ASSOCITUR - Associação dos Transportadores de Turistas, 

Industriários, Colegiais e Similares do Estado de São Paulo;
i) CNTUR - Confederação Nacional do Turismo;
j) CONTRATUH - Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Turismo e Hospitalidade;
k) FENACTUR - Federação Nacional de Turismo;
l) SETPESP - Sindicato das Empresas de Transportes de Passa-

geiros do Estado de São Paulo;
m) SINDLOC/SP - Sindicato das Empresas Locadoras de Veícu-

los Automotores do Estado de São Paulo;
n) SINHORES-SP - Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e 

Similares de São Paulo;
o) SINTHORESP - Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, 

Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo;
p) SKAL - SKAL Internacional de São Paulo."; (NR)
XIV - o inciso II do artigo 42:
"II - um Secretário, indicado por seu Presidente, dentre os 

servidores da Secretaria de Turismo e Viagens, que será respon-
sável pelos serviços de apoio administrativo ao Conselho."; (NR)

XV - o inciso III do artigo 45:
"III - assessorar o Secretário de Turismo e Viagens nos assun-

tos relacionados ao turismo regional paulista;"; (NR)
XVI - o "caput" e os §§ 1º e 2º do artigo 46:
"Artigo 46 - O Conselho do Turismo Regional Paulista é 

composto de membros indicados pelos Conselhos Municipais de 
Turismo de acordo com normas e procedimentos a serem editados 
mediante resolução do Secretário de Turismo e Viagens.

§ 1º - As indicações feitas pelos Conselhos Municipais de 
Turismo, quando ratificadas pelo Secretário de Turismo e Viagens, 
serão encaminhadas ao Governador do Estado para designação 
dos membros do Conselho do Turismo Regional Paulista.

§ 2º - Dentre os membros do Conselho do Turismo Regional 
Paulista, o Governador do Estado designará seu Presidente e Vice-
-Presidente, com base em indicação apresentada pelo Secretário 
de Turismo e Viagens."; (NR)

XVII - o "caput" do artigo 47:
"Artigo 47 - Para elaboração de estudos específicos, com 

prazo determinado, o Conselho do Turismo Regional Paulista 
poderá contar com Grupos de Trabalho instituídos mediante reso-
lução do Secretário de Turismo e Viagens."; (NR)

XVIII - o artigo 55:
"Artigo 55 - As atribuições e competências de que trata este 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretário 
de Turismo e Viagens.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social

nância com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra a Covid-19, o Plano Estadual de Imunização ou o plano 
municipal pertinente ao fato.

Artigo 4º - O Secretário da Justiça e Cidadania poderá expedir 
normas complementares para o cumprimento deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Roberto Figueiredo Guimarães
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Projetos, Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de maio de 2021.

 DECRETO Nº 65.726, 
DE 25 DE MAIO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Fernandópolis, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Fernan-
dópolis, nos termos da Lei municipal n° 1.478, de 15 de dezembro 
de 1989, o imóvel objeto da Matrícula nº 29.736 do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Fernandópolis, com 712,04m² 
(setecentos e doze metros quadrados e quatro decímetros 
quadrados) de terreno, localizado na Rua Pernambuco, n° 873, 
Bairro Vila Regina, naquele Município, cadastrado no SGI sob o 
nº 12975, conforme descrito e identificado nos autos do Processo 
SG-210.603/2021.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para insta-
lação de uma unidade policial militar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de maio de 2021.

 DECRETO Nº 65.727, 
DE 25 DE MAIO DE 2021

Altera o item 15 do Anexo do Decreto nº 63.281, 
de 19 de março de 2018, que autorizou a Fazenda 
do Estado a permitir o uso, a título precário e 
gratuito e por prazo indeterminado, de parte dos 
imóveis ocupados por Casas de Agricultura, em 
favor dos Municípios que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O item 15 do Anexo a que se refere o artigo 1º do 

Decreto nº 63.281, de 19 de março de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de maio de 2021.

 DECRETO Nº 65.725, 
DE 25 DE MAIO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro 
de 2021, que dispõe sobre penalidades a serem 
aplicadas pelo não cumprimento da ordem de 
vacinação dos grupos prioritários, de acordo com 
a fase cronológica definida no plano nacional e/ou 
estadual de imunização contra a Covid-19

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto na Lei nº 17.320, de 
12 de fevereiro de 2021,

Decreta:
Artigo 1º - A apuração do não cumprimento da ordem de 

vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase crono-
lógica definida no plano nacional e/ou estadual de imunização 
contra a Covid-19, e a aplicação das penalidades previstas na Lei 
nº 17.320, de 12 de fevereiro de 2021, serão realizadas por uma 
comissão especial integrada pelos seguintes membros:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria da Justiça e Cidada-
nia, na qualidade de titular e suplente, competindo ao primeiro a 
presidência do colegiado;

II - 1 (um) representante da Corregedoria Geral da Admi-
nistração;

III - 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado da Saúde, 
das áreas de Vigilância Sanitária e Epidemiológica;

IV - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional;

V - 1 (um) representante do Conselho de Secretários Munici-
pais de Saúde do Estado de São Paulo "Dr. Sebastião de Moraes" 
- COSEMS/SP.

§ 1º - O procedimento sancionatório a que se refere o 
"caput" deste artigo observará as regras contidas na Lei nº 
10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§ 2º - A comissão especial poderá solicitar informações e 
documentos a entidades públicas e privadas, para instauração e ins-
trução do processo administrativo de que trata o § 1º deste artigo.

§ 3º - O órgão da Procuradoria Geral do Estado que presta 
consultoria e assessoramento jurídico à Secretaria da Justiça e 
Cidadania exercerá essas atribuições, também, junto à comissão 
especial de que trata o "caput" deste artigo.

§ 4º - Se for identificada a prática de possível falta por servi-
dor público, a comissão especial comunicará o fato ao órgão ou 
entidade em que o investigado desempenhar suas funções e indi-
cará as provas de que tiver conhecimento, propondo a instauração 
do procedimento disciplinar cabível.

§ 5º - A comunicação de que trata o § 4º deste artigo será 
dirigida à autoridade competente para determinar a instauração 
do procedimento disciplinar, observando-se, quanto aos servidores 
públicos estaduais, no que couber, o disposto nos artigos 260, 272 
e 274 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003.

§ 6º - Na hipótese de configuração, em tese, de infração 
penal, a comissão especial dará notícia do fato ao Ministério 
Público, instruída com as cópias dos documentos pertinentes.

§ 7º - Os integrantes previstos nos incisos II a V deste artigo 
serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designa-
dos pelo Secretário da Justiça e Cidadania.

§ 8º - A comissão especial deliberará mediante voto da maioria 
de seus membros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade.

§ 9º - A participação na comissão especial referida no 
"caput" deste artigo não será remunerada.

Artigo 2º - A Secretaria da Justiça e Cidadania fica autorizada 
a firmar convênios e termos de cooperação com a Assembleia 
Legislativa, com Câmaras Municipais e com o Poder Judiciário, 
objetivando praticar todos os atos necessários ao bom funciona-
mento do sistema de recebimento e julgamento das denúncias 
dos atos definidos na Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro de 2021.

Artigo 3º - A comissão especial graduará a aplicação das 
penas previstas no artigo 2º da Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro 
de 2021, considerando a culpabilidade do agente, as circuns-
tâncias e consequências da conduta e as condições pessoais e 
econômicas do infrator.

§ 1º - A pena de multa será fixada observando-se os seguin-
tes limites:

1. de 50 (cinquenta) a 850 (oitocentas e cinquenta) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, na hipótese do § 1º do 
artigo 2º da Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro de 2021;

2. de 100 (cem) a 1.700 (mil e setecentas) Unidades Fiscais 
do Estado de São Paulo - UFESPs, na hipótese do § 2º do artigo 2º 
da Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro de 2021;

3. de 200 (duzentas) a 3.400 (três mil e quatrocentas) Unida-
des Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, na hipótese do § 3º 
do artigo 2º da Lei nº 17.320, de 12 de fevereiro de 2021.

§ 2º - Não será punível, nos termos deste decreto e da lei 
presentemente regulamentada, a imunização realizada em conso-

ITEM Processo SAA SGI Município Endereço Área Permitida Metragem Finalidade
15 36.039/15 3299 Paranapanema Rua José Bernardo, 310 5 salas, cozinha, banheiro 

e área externa
300,42m2 Secretaria Municipal 

de Agricultura

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000

www.imprensaofi cial.com.br

Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador

Volume 131   •   Número 100   •   São Paulo, quarta-feira, 26 de maio de 2021


